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LICITA PRINCESA <licitaprincesa2017@gmail.com>

Re: CONTRATO PARA SER ASSINADO "DIGITAL" E ENVIAR DE VOLTA P/ ESSE
MESMO GMAIL 
1 mensagem

Almeida Distribuidora <almeida.distribuidorajt@gmail.com> 26 de setembro de 2022 11:17
Para: LICITA PRINCESA <licitaprincesa2017@gmail.com>

Prezados,

Segue em anexo pedido de rescisão contratual, pelos termos apresentados neste.

Grata e à disposição, gentileza confirmar o recebimento deste.

Atenciosamente,

Aline Araújo
Diretora comercial
P D S De Almeida
(83) 98662.5890

Em ter., 2 de ago. de 2022 às 09:08, Almeida Distribuidora <almeida.distribuidorajt@gmail.com> escreveu: 
Prezados,
 
Segue em anexo contrato assinado.
 
Atenciosamente,
 
Aline Araújo
P D S De Almeida
(83) 986625890
 
On Mon, Aug 1, 2022 at 7:26 PM LICITA PRINCESA <licitaprincesa2017@gmail.com> wrote: 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022.

OBS: EM CASO NÃO TENHA ASSINATURA DIGITAL DEVERÁ COMPARECER NO SETOR
DE CONTRATO DESTA PREFEITURA PARA ASSINATURA DO MESMO.

EDITAL: Item 21.3 “Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.”.
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